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PROCESSO: 1191995/2019 

INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA 

ASSUNTO: Edital ProAC N° 18/2019 – “PRODUÇÃO E PUBLICAÇÃO DE OBRAS DE POESIA” 

 

ATA DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC N° 18/2019 - PRODUÇÃO E 

PUBLICAÇÃO DE OBRAS DE POESIA. 

 
Trata-se de análise da documentação de inscrição enviada conforme item 6.2 

(Parâmetros Específicos – Parte I) do Edital ProAC nº 18/2019, dos proponentes 

selecionados e suplentes do referido Edital.  

A Comissão de Análise de Documentação reuniu-se em a Sessão Pública no dia 11 de 

novembro de 2019 na sede da Secretaria de Cultura e Economia Criativa e deliberou, conforme 

disposto em Edital: 

 

 

I – PROPONENTES/PROJETOS SELECIONADOS HABILITADOS: 

 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade 
Pessoa 
Fisica 

Grupo 
Representado 

20190814972615 MATUTU DO 
SILVIA MARIA BARROS 
DA ROCHA 

Cotia   

20190815734169 
PASSATEMPOEMAS: 
DESAFIOS VERBO-LÓGICO-
MATEMÁTICOS 

CAROLINA ZUPPO 
ABED 

São Paulo   

20190814785204 
SEXO ESTRANHO COM 
DESCONHECIDOS EM 
LUGARES IMPRÓPRIOS  

NATALIA NOLLI SASSO São Paulo   

20190814529713 "A POESIA DO INSTANTE" 
FERNANDO 
MAGALHÃES RANGEL 

São Paulo 
POÈMES EN 
MACHINE 

20190729869746 MOLDURA DE LAGARTAS SUSANNA BUSATO 
São José do 
Rio Preto 

  

20190814421160 
AÇÃO CULTURAL NA 
TERCEIRA IDADE - 
VOLUME 03 

ADILSON SANCHES 
MARQUES 

São Carlos 
GRUPO DE 
LITERATURA DA 
UATI 

20190814228966 LABIRINTO  
MARIANA BRECHT 
FERNANDES 

São Paulo   

20190814349226 FLOR DE ASFALTO 
LUCIA FORGHIERI 
MENDES CORREA 

São Paulo   

20190813363582 
AINDA ALGO ANTES DE 
DEITAR 

LUCAS ZANELLATO 
MICHELANI 

Americana   

20190813102141 MULHERES DE HOPPER KATIA MARCHESE Campinas   

 

 

II – PROPONENTES/PROJETOS SELECIONADOS INABILITADOS: 
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Protocolo Projeto Proponente 
Cidade 
Pessoa 
Fisica 

Grupo 
Representado 

20190815221875 
 FRAGMENTOS DE UMA 
CANÇÃO IMPOSSÍVEL 

ANDRÉ ARRUDA 
MARCONDES CESAR 

Monteiro 
Lobato 

  

Não cumpriu com as alíneas ‘c’ e ‘d’, do item 6.2.1(Parâmetros Específicos) do Edital:  
1. Não enviou cópia simples do RG;  
2. Não enviou cópia simples do CPF; 

 

 

 

III – PROPONENTES/PROJETOS SUPLENTES HABILITADOS:  

 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade 
Pessoa 
Fisica 

Grupo 
Representado 

20190814342290 POEMÃE 
JOCARLA OLIVEIRA 
GOMES 

São Paulo   

20190814983073 
O TRAJETO - TRANSITIVO 
INDIRETO 

KATE KELLY MANHÃES 
DE SOUZA  

Campinas   

20190814377699 
[POEMAS] ATRACADOS 
AOS PÉS DA CAMA 

GERUZA ZELNYS DE 
ALMEIDA 

São Paulo   

20190815212404 AS PEQUENAS SABENÇAS  
VICTOR FONTANIVE 
CORRAL 

São Paulo   

20190812133164 1ª CENA - POESIAS CAIO CÉSAR TEIXEIRA São Paulo USINA DOS ATOS 

20190814140225 JARDIM DESORDENADO 
CLAUDIA BETINA 
ISABEL SCHAPIRA 

São Paulo   

 

IV – PROPONENTES/PROJETOS SUPLENTES INABILITADOS: 

 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade 
Pessoa 
Fisica 

Grupo 
Representado 

20190815683675 TRAVESSIA 
LUCAS RANGEL 
MOURA 

São Paulo   

Não cumpriu com as alíneas ‘a’ e ‘b’, do item 6.2.1(Parâmetros Específicos) do Edital:  
1. Nome da Declaração no anexo I divergente do documento apresentado;  
2. Nome da Declaração no anexo II divergente do documento apresentado; 

 

 

Apresentação de Recursos:  

Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra a apresentação de recursos, bem como, comunicado 

disponível no sistema do ProAC.  

RECURSO DAS DECISÕES 

3.1. Caberá um único recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação no D.O.E. da Ata da Comissão de Seleção 

de Projetos e da Ata da Comissão de Análise da Documentação.  

 3.1.1. A critério da Comissão de Análise da Documentação será admitido o saneamento de falhas na Documentação 

do subitem ‘6.2’ dos Parâmetros Específicos do Edital (Parte I). 

3.2. Serão aceitos os recursos enviados até as 23h59min conforme data estipulada no subitem ’3.1’. 

3.3. Compete à Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura decidir definitivamente os recursos. 

3.4. As respostas aos recursos serão publicadas no D.O.E.” 
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3.2.1. Não será aceito nenhum recurso protocolado nesta Secretaria ou recebido por via postal. 

 

A Unidade de Fomento à Cultura informa que todos os documentos referentes à interposição de 

recursos – de projeto ou de documentação – previstos no item III (Parâmetros Gerais) dos Editais 

do Programa de Ação Cultural - ProAC Expresso 2019, serão recebidos exclusivamente no seguinte 

e-mail: comunicacaoproaceditais@sp.gov.br. 

Observe o prazo específico de cada Edital, que inicia a partir da publicação no Diário Oficial do 

Estado – D.O.E. da Ata da Comissão de Seleção de Projetos e da Ata da Comissão de Análise da 

Documentação. 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2019. 

 

 

 


